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PRO{:ESSO LtCt"AÍÓRtO No 003/2024

CC NTRAÍO FMS N.' 1722024, QUE EI/ÍRE SI CELEBRAM O FUNDO

ITLINICII'AL DE SAÚDE DE CHÀ GRANDE E Á EMPRESA SE'{Â SÁÚDE

TTEDICAIIENÍOS E PROOUTOS HOSP/TÁURES LÍDA ME, PARA OS

F'II§ QUE SE ESPEC/F/CÁ,

O FUNDO MUt{lClPAL DE ASÚDE DE CHÃ GÍtAilDE, com sede na Avenida Vlnte de DezembÍo. 145 - Centro - Chã

Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o no 08.625.1ôt/0001.50 neste a'o rep€sênlado pelo seu Gêslor e Secrelário de Saúdê Sr. Jairo Amorim

Paiva, brasileira, cásâdo, conetor de imôveis, rmeaco por meio da Ponaíia N0 285/2017 datada em 01/08/2017 porlador da Matrcula

Funcionâl no 494434, doravant€ denominado CONTRATANTE, e a e npíêsa Sêna Seúdo Medicamentos ê PÍodutos HospitalaÍes Ltda ME.

inscÍita no CNPJ sob o n" 53.515.540Í0001-16, ssrabeiêcida à Rua Jose Alves Varela, no 175 - Camelâ - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000.

Fone: (81) 9.83494842, ê{nail: liitacaosenasâud@gmâil.com, coÍavante designado CoNTRÁTADo. neste ato Íepresentadâ por seu

representânb legal, SÍ. Cálalo §en: de olivêira, loÍtãdora da Cartê Ía Nacional de Habilitação N' 05666552550. expedda pelo DepartameÍrto

Estaduel de TÍânsito de Pêmambum, CPF N' 102.8,54.454-56, coíorr: alos constitutlvos dâ empresa, tendo em vislâ o que consta no

processo no (tO3/2024 e em oB€ívància às dislDs:ções da Lei n" 14 133, de 1o de abril de 2021, e demais l€gisleção aplicável. Íesolvern

celebraÍ o pÍesenle TerÍE de GontÍab, decorrenle do Píeg Aetôn ca no üiA2024 nedianle as cláusulâs e condições a sêgltr enunciadas

't. cúusulA PRI EIRA - oBJEÍO (art. 92, I 0 ll)

1.1. O obieh do presente instruÍnenlo é a Alui3iqâo com entroga Parcêlada de M€dicamentos, Mêdicâmentos Controlados e

lredicâmentos Farmácia Báaica, para suprir â!i 1êcmsidades do ,lsntrc & Atên9ão Psicossocial - CAPS, Hospital Gêral Alírêdo Alves

de Lima, SAMU. Serviço de Atendimento UáIico (le UÍgência e Unidad€s de Saúde da Família - LJSF nas condiçóes estabelecidas no

Termo dê Reí€rência.

1.2. objeto dâ conlratáÇão

ooaÍr!
tíoaplãf

0úanl.
l.,niláio

Ri
Côdigo BR

BRo2782tr:

t Etrt(;a{tNros tN FRÁSCO.AMPOLA

c0ÍÂ

EXCLUSIVA

i Í3 cc Exclustva

093 0c ExcLustva

1 17C 00 EXCLUSTV^

r 263 0{r EXCLUSUA

30r

30(

300

300

200

150

3.,15

12

05

06

300

Quanl.
Si.rrul

0 001

nem

250mg/5ml

Hipoleboí
113430186

aace:

Oêscn(Fo

Ái6Íbsine 3mg2ml. Irc.l
HDolaboí - N' Anüsâ
r 13430182

0 t 002

Aguâ t {êstiada 5,00ml.

Ir..:EquCer-MAnvi!.
11n2ú24

0

&uâ U{€.lilâda 1cr00ml.

LrE:Equi*x-MÂnvis.
11n2N24

0 1C: o

07

A,ninofrlina - 24&n0r'ml 10
ml. Iarcai Farmace - l,l'
Anvisâ 110850024

c

()E

Ami&rnâ. sulÍâto 500mg2ml
X.ra.: TêIno . Ll" Anvisá
103m2S7

ü 1C( 0 0

Ampicilhâ sodicâ . l000mg
hasêo/aínpola €on dill€nle
marca: Teulo . N" Anvise
103700291)

( ú 0

Atropiná 0.25{rE/ínl. fl{cr:
Fârmace - N' Anvise
110850017

!

m(

3!r lJ 0

13

8uplecâinâ posádá 0,5% 4
ml. I.rc.: HypotaÍma - M
Anvisa 103870055

( 30t 0 0

16

C€íalolinâ 1gí. Í.rcr: Bhu
Fámâceuflcá - No Anvisã
116U701m

(r 0 0

11

Celopoíono (pofênÉ)
50mgr'2d M.rc.: Hipohboí
. Nô Anv6á 1 1330 r 95

BR02ô82(,7

BR02ô82'4

8R0269574

8R02682ir8

8R02684:r2 (r

50r

80( 0

18 CêtoproÍBno (poÍenidl 0 8C: 0 0

89

r5
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200

300

300

500

800

i17 ]3i J, EXCLUSIVA

0 EXCLUSIVA

087 26100 EXCLUSIVA

3 7 r r0 00 ExcLustva

---l-----
4 j5 2 075 0l] EXCLUSNA

1 160 0C EXCLUSIVA

ili800 EXCLUSIVA

AV. Sõo José. n'l0l. CenlÍo, Chõ Gronde-PE. 1C$n SS.eSe.fi» i letetone:81 3537-ll40 | CNpJ: I l.O{9.80ó/O@l -90
E.moil ouvidorioLo,chogroníte.pe.gov.br I I isile www.chogÍonde.pe.gov.bl

FUNDA MUNIC:P,qL DE SAUDE
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il
200

1 500

300

1.000

100

1.150

3.100

100

100

100

6 60C 00 EXCLU§|VA

941 OC ÉXCLUSMA

1 20100 ExcLustva

J3 660 00

600 00 EIcLUstva

507 0c ExcLusNA

j i27 00 EXCLUSNA

EXCLUSIVA

t8 880 0c

-1-
c8 ? 5f 00 EXCLUSNA

5C7

i3: 336 0C É)(CLUSTVA

615 00 EXCLUSTVA

'tL
726 00 EXCLUSIVA

142 rlzooo i excrusvr

:l EXCLUSTVÀ

1o(}mgrftl. arca: CÍislála
- No Anvise 102980320

C€ílÍiexona 1gÍ lV faíca:
Teúto - No Anvisá 103700712

BR0{427O1 0 1.íll .t 0

30

ckri&ãto dê hiirálâziná
20m9. Lrc.: CÍiíála - M
Anvrsá 10298m89

9R02681'5 0 30r 0

31

Complêxo 'g' 2ml
HypoíaÍna M
10387m4

8ril3at0i8 tl 1.m3 0

12

Clindâmicinâ 150rq/4ml
liarca: Hipolâboí - N'Anvisa
113430103

8R02924"S 20c 0 200 EXCLUSTVA

0 2At r 0
Clindâmicine m0mg/4m1.

Í.íc.: HipohboÍ - If Anvisa

r 13430103

8R03026Cr6

0 r0c 034

CloraíÍaííd 19. I&a:
FÉ$ÍrusKeti-MAÍrie.
100410201

0
oexamelasona sd. ini

4mdml. Í.rc.: Fína -
No Anes 11085m32

5l L0),1 r00

8R0270932 0 Lm! 1C{ 0 1.100

Dicloíenâco & poÉesio

75mg. [.rc.: Íeulo - fl'
Anvisa 103700314

42
Diclofenâco de sódio. Írc.:
Fr€sênius KaU - lF kwi!â
100410195

8R0271003 1.ml 100 0 1100

oDrmna !ódicâ 1gr. l-tr:
PÍat oo|.ú!a - tlo Arniss
1256€0041

8R04ii.t3 2í,1 0

lleFriha 5.0@UYml
subculáne3 L.r.: ObÉ13
. No Anvisa 102S8Gr71

0 80 ú 0

65
HidíocoÍtsoná í«Ing.
Iüc.:Íeuto-NAfttâ
103700aEô

8R0270220 0 60c ( 0 39

66
Hiosainâ cdn o6tie mmg/ml
sml. lhíc.j Hipoláüq - lf
Anlisa 113430121

8R02706r'1 0 l.Oll 150 0

69

lnúloglobulim G hlnale
ânlRH. Xaíca: PlrirEítan
llêdiC - M A.wisâ
J31360004

E1l2ôÉt.' 0 05 ( 0

70
tlr@im IÁ ú 2(}n1.
Iarra: Hipolâboí - N ArNba
t 134:m102

cr 20t I 0

L€volloreono 500mí100ínl.
lhíc.: HCêx lslar M
Ani!â 1031í0í47

8R0305270 0 20( 0 0

i,loÍlo,lofiEthe 0,2ri9.
X.rcâ: Uni& Qulmica - M
AnvM 101970126

8R0268264 0 201 0 0

1150 135

105 210 00 EXCLUSIVA

233 466 0C EXCLUSIVA

5

200 2l+
200

200

1 552 50 EXCLUSTVA

1 36i 0l] EXCtIJSNA

884 00 EXCTU§|V^

76

liolodopr$ide tüng - ânl.
lhrc.: Hipdatoí - tI kvisâ
105710165

8R02673 2 0 1.&ll 5,' 0 1.050

llolroíijazol lnjetáwl.
Laca: Hálêt §tar - M
Anvisá 103110151

8RN2ô81!.t 0 10i I 0

63

Mêlilpíodnisolona. pnncipio

aúvor sal suconalo
dosagem 124 mg.
eplesontâÉo: pó lioflizedo +

dilLÉntê injelável. àrc.:
glâu FáÍmâceuüce - No

Anvlsa 116370157

I 10( 0

84

l{ôülpÉdnisdona, pnncipro

alwo s3l suc.inâlo
do!âgÉrl: 500 mg.
epí6s6nlâçãor po liofilizãdo +

dihÉnte, inteliivel. X..ce:
thu FamâcêutÉ M
Aftsa 116370157

8R027i600

0 10c t,

87
NÍoptuss€to de sódrco
50m9. X.rc.: Hypohrma .
N'Ânvisá 103870012

8R02737 9 0 0 50

33

12

AV. Sõo José, n' l0l, CentÍo, Ch6 Gronde.pE.l
E-moil ouvldoÍio(gthosiÍon ICEP 51.ó3ó.00o ireteÍone:Bl 3537-ll40 ICNpJ: r l.ÍX9.80ó/(x)Ol -90

fe.pe.gov.brl l,Site www.chogíonde.pe.goy.b?
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8R0269388

a4l 51/ 00

0 ÉxcLustva

64 80 {os 60 
I 

EXCLUSNA

600 2 340 oC EXCLUSTVA

0
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1.000

100

1100

2 500

nul 8 50C 00 Éxclustva

213 2 313 0! EXCLUSTVA

474 00 EXCLUSIVA

7.05 0c EXCLUSIVA

I 07 2 675 0C EXCLUSNA

1.ml ú ú88

Mârca:omeprãzol 40mg

Cíislàlia N"

102980327

010c90

Ocitôcina suuml . 1ínl (sem

íeíngêraÉo) IârÉá: união
ouimrá M Anviss

104970149

200 0100

0

E0c
Pomelazina 50mg - 2ml.

X.íc.: CÍisüilia - lf Anvisa

10298m42
91

0 10t 0 08R026807596

Suíalo de magnêio 50%.

Íarcar Hâlex lslaí No

AnvÉâ 1031101ô3

0 30009R0268532
Íenorilân 2omg/ml [.rc.:
Uíiáo ouimic. - N" À)visã
1M971418

2.011 4.t1tro
Vilâmrm'C

r 1085&28

faíca:1.gr

101

00 20c i
V âmina 'r 10ílg/m - 1Dl.
XrÍc.: Hrpolãboí - ltP ANisâ
113430129

50( 1 500 0 2 000(r

AcicloYir 200 ,ng Lraal
PÍáli Donaduzi - M Ànvi3a
125580163

{r 50( 2.500 0.rl108

Albêndezd 4m m!. Ilt.:
PÍeu odladuzi - M Anvisã
12568dri2

8R0268370

8R02675ú6

cÊR

CFR

8R026t5(8 CFR 0 5C: 2 000 0109

AlopuÍind 1m mg. I-ra
PEli Ddrúuzi - MÂnvir€
125680191

1.mJ 0112
AmoÍcilim 500 mO. Irt :

E.M.S - t\P .íwi!a
102350456

8R0271089 CFR 0 8 000

8R0268896 CAPS tr 50c 5.000 0 006 330 0! EXCLUSTVA113

Anlodipino besilalo 10m9.

xarca: Teüo - N' AÍwisa
103700372

1.011 2 000 0114

Atêôolol 1míE. Iac.:
SanofM€dley-NAruisâ
r83260136

8R02675'8 CFR 0 3 000 014

121
CipÍlltoradna 5m ll8.
tlrc.: PÍat DoídrEi ' tf
Anesâ 125680150

8ir!26;r:: CAPS 0 2.00J I000 0 10.000

125
25 m0.Espronalãclona

lhrc.: Genned
105830285

8R0267653 0 50i 2 000 0 2.500

100 mgEspirondacloia
Xrrcl: Geímed
105830285

0 501 1.000 0 1.500

Flu.ôndol 150m9. I*c.:
Íeuto . No Aivisâ 1037003í

8R0267654

8R0267662

CFR.

CFR. 0 1.0d1 2 500 0 3 500

137
Mêbêndazol 100m9. Iar.:
Cnsúlia - N Anüsâ
r25680304

0 50r 8 000 0

13E

líêbdooíãiidá. chíiffio
10m9. Lrc.: 8efàr - $
ÁnvÉ.105710165

(r 1.m3 2 alt) 0

110
lv€rondazol 250m9 l.rc.:
Teuto - N" Aí1visa 103700714

6RJ2a;'6!: CFR.

8R02673-2

8R02677',7

:FR

CFR, tl 1.001 4.000 0

144
Pednisoae 20mg Lrca:
Sãnofi Medley - N" Anvisa
1m26m07

8R0267723 CFR (l 1.m! 4.000 0 5 000

149

Secnidazol 500m9 fârcã:
PÉU Doiedlzzi - No Anvise
12fi80172

0 50c 1.000 0

150

Maíca:Sinvaslatna 40m0
Ph.Ílab M
1410701m

u s0( 81:l l)

Sulíâínclorazol
TÍimetoprna 400n{+80m9
LÍca: Pràlj Donâdu2zi - l'F
AnY6a 1256N0209

8R0268300

! 50( 5 004 0

153

SulÍâto bíroso rl0mg. Í.rc.:
BelíaÍ - No Anv6â
10571m04

8R0292324 CFR 4 000

102

r06

126

127

8R02323!9 200 31C 0l] EXCLUSTVÂ

I.IEDICAITE{IO:i PÂRÂ F BASI'A RIMIOOS CAPSULAS

2 500

8 500

3 000

5 000

1.500

8 500

5 500

1500

440 00 EXCLUSIVA

r 050 0c EXCLUSwA

012 303 0c Exclustva

2160 0C EXCLUSTVA

42C 00 EXCLUSÍVA

2 10C 00 EXCLUSUA

0 26 65t 00 EICLUSTVA

06 90! 00 EXCLUSIVA

054 r 890 0c EXCLUSIVA

a2! 2 040 0c ExcLustva

2] OC EXCLUSUA

018

412

900.00

,oo oo 
I

EXCLUSVÂ

EXCLUSIVA

3.86

012

5 790 00 i EXCTUS|VA

- ,).1t EXCLUSIVA

1 265.00 EXCLUSU^

EXCLUSIVA50t JIL
a

AV. Sõo José, n' !01, Cenk
E-moil

o, Chõ Gronde-pr.. Cçn SS.oSe .flm I leteÍone:81 3537-.r rrrc | CNpJ: I1.049.80ó/mol -90
ouvidoriocchqg(onde.pe.gov.brl I tsite www.chogÍonde.pê.9ov.bí

,.* | zaroo I exclusur

08R0268160 Al,/!P.

100

230r99

0

022

2.000 0
I

9.000

5 500

I

0 2,

CFR.

CFR

8R0267715 CAPS

152 8R0308882 CpR.

0 0

N23
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75 7 50C.0C ÉXCLUSIVÁ8R0270622

8R0268390

8R02673'1 FR

300

1000

2 500

600

1r00

200

180

250

r.r3

885 0ú EXCIUS|VA

5 723 00 EXCLUSIVA

5 25t 00 EXCLUSTVA

ÊXCLUSIVA

2 332 0t EXCLUSTVA

ÍJ OC EXCLUSIVA

-l
332 I

21i

179

Pârec€liamd - GE 200m9.

Lraa: Fâm@ - M ÀM!6
11m50034

200

9 -o7

,,rg 
I-l-;T-

413 4C EXCLUSTVA

7 095 0C EXCLU§|VA

I8J ON EXCLUSIVA

45J OC EXCTUSMA

2 791 60 EXCLUSM

ÉxcLUstva

22525t EXCLUSMA

EXCLUSTVÂ

1 425 00 EXCTUSTV^

íl

280193

ItÊOICAHE{ÍOS PARÂ FAN sca

TEDICÂTEÀT3S PARÂ

5C€

1 500 177C.0C

ÍEDrC'ÚEilTOS 0TVERSOS PFIMI

lrÉotaÁMENToS 0tvERSO:i c0

í)

30r

5.000 00/

-l

35C 00 EXCLUS|VÀ

978 00 EXCLUSIVA

1 190 00 EXCLUSIVAi00

0 1 000,54
Buscopem - (Golas) lr.rcã:
FâÍmace - N" Anvisa
r 1085m31

0 20c 8il

0 2(0 0167

0exânrêtesone+lixir
o,1mdml. Iirc:: FaÍmac, -
N" Anvisá 110850035

8R02682.3

Dipimm 500í§/ml golas.

Xaraa: Faímu. M Anvisô

110850030

!

r0c

2.00J 2 000 0168

1.014 1 500 0169

0€xdodênirâminâ 0.4m9

Xarca: PÉli Donaduzr . ll"
Ânvisâ 125680058

0

8q02672ú5

8R0267626

8R0273467 30c 300 0173

Lo€taóina 1mg/ml (YóÍope) .

Xarra: PraI Donâduzi - M
Aivrsá 12568m80

0tr 30r 8i11?5

Iaaca:t!&b6íóezol Sl§p.
Gêoleb - N'
154230069

0
Ntslatina 100.000uum/ 30 ml.

X.rc.: Praü Donadrzi - lf
Anvisá 12568mm

ú 10( 1í0

0 55( 1 000 0 1.550 1 ? 247 5t: EXCLUSTVA

181

Pfinêlinâ doaegsn:lo
rE/Íd, indicáçfo: aíar,lê
.áÍr|el Í"dsco 60,00 ml.
Lrc.: iLlivÍe - tf Arflila
14761m1'l

0 í) 0

182

PeflrÉli,r.. t0 nryÍil l@.
líesco 60.m íI. Laia: hi
Donaduzzi - il' 

^dir.12568024{

8R0267378

8R02677i3

FR

FR 0 80
-.1

0

183

P,Ednisolona, cürFciÉo:
f6hlo sódco.
corcenÍeflo:3 np/ml, funu
Íaírucàlicai sotrç& qEl
iràsco 120.m ífl. Iftá:
Pr"li Donâduzzi - t\F hvisâ
125680129

FR 0 30( 0 1100

185

Sulhlo Eeíú 125n0.
L.rc.: gdhí - tf Arnila
105/10m4

(l 5) 100 0 150

186

8R03235Í,0 FR

8R0332468 FR

8S

rú0

A (g6TÁGAI

N

0

0

Sulltslo Fonosô trglml
(XaÍope) . X.rc.: g6lÍer - M
A,ÍNlse 10571m04

Esti, arsinê vaginal c. veg.
Lrca: Biraà ' M Anvká
109710254

0

t) 80

HiúEonisone. â.elato
10m!íg cíeme 30 g. Irtr:
E M.S - ,\r aÍÍisâ
102350808

BS 100 0 250

195

198

200

Miconâzol cÍeme vâ9. 2*.
fl.íc..: Gêolab - N" Ânúsa
19230055

Sas paía íeidrâlârão - oíal.
li.rc.: Nâtuhb - N! Anv6ã
138410049

Amprcilina 500Íng fârcâ:
Pràti Donâduzz . tf Anvisa
125680201

8R0268162 BS

15(

10(

50c

5t(

§!484 rar

0

0

s)

0

0

0

D

0

3.00)

150

1 000

2 000

r00

2 000209

227

Diclofenaco de sódio 50mg
f,arcâ: PÍalr oonâduzz . No

Anvisa 125680200

Benzoalo de benz la
250m9/ínl. lr.rcã: lfal - N.
Anvisá 135310021

CFR

8R03087;r6

0

0

MeioclopÉmrda G§
40mg/ml. llârc.: Hipolabor
N'Anvisa 113430052

0 0

Av. sõo José, n. t0l, Centro. Chõ Gronde"pE,] lóçn s{.ase.fo | t.r.rE.moil ouvidoriôtÊ,crrogÍoritfi.pe.{ov.Orl 1 iSlte
one:81 3537-t 140 ICNPJ: I1.049.g0ó/m0t -90
www.chogrondê.pe.gov.br

194

-..........-

0

8R0267694

178

I ."1 ,,,* | ,r..**o

8R0267777

150 ?l

12

150 3

BR02ô7208

8R03152.0 0 10 69

0 90i

BR02ô75-5 CFR

8R02/r000

238

2 500

150

4!0

tI
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8R0288044

uEltca[!Êr,Tos DIvERsos BISNAGÁS SPRAY

1.3. VinqIêm esh confabção, indspondentemenle de tfanscriçáo

1.3.1. O Termo de ReÍerência;

1.3.2. O Edital de Licitâçâo

1.3.3. A Propostâ do contratadoi
1.3.4. Eventuais enexoô dos docurnenlos suoracihdos

985

280

550

Í0

':];r----r-_
13 4 r3199.00 EXCLUSIVA

--------I-------_:2.19 3 tgt 2l EXCLUSTVÀ

r 154 2l] EXCLUSTVA

_______________t_

5 109 5C EXC|-USMÀ

616 3326 4C EICLUSUA

2_c

2. cúusuu sEcuNDA - vtcÊNqA E pRoRRocÂçÃo

2.1.0píazodeügênciadacontrabÉoêdeaté3ldodêznnbíodcA24conhdosdaassinatura,naformadoartigo105daLein'14.133.
de N21.

2 11. olrdzo ds vilrndâ seÍá aubnâticâmenl6 poííogâdo, indsp€ndentêmênte de termo aditivo. quando o objeto nâo for mncluido no
p€ílodo fiÍrÍEdo âcima, ressalvadfi as providâírcias câbfueis no ceso de culpa do contrâtádo previslas neste insüumenlo.

2.2. 0 mntrâb não podeÉ sêr píonogEdo quando o mntrâtsdo liver sido penalizedo nas sançoes de declaração de inidoneidâde ou
impedimento de fcihr e conHar com poder públjco, obseívadas as abrâng&cias de aplicaçao

3. CúU§ULA TERCETR - XODETOS t E EXECUçÂO E GESTÂO CONTRÂTUA|S (ân. 92, tV, V[ e Xv )

3.1. 0 rsgiÍne de execuÉo coffafuâ|, os Ínodelos de glstào e de exec!ção, assim mmo os prazos e condiçoes de conclusão, enlrega.
observaÉo e recabimonto do obigto constem no Termo de RêfeÍência. ânêxo a este Conlralo.

1. cúusulÁ c[rARÍA - suBcoilrRAT çÀo

4.1. Não será edmitida a sub€ontrataçáo do objeto conlÍatual.

5. CúUSULA QUTNTA- PREçO (an.92, V)

5.1. 0 veloí total de contrataÉo é d€ Rt ít9.038,90 (Conto o clnquôntâ s nove mll, oitoc€Írtos o trinte ê oito rêâis e novênta cêntavos).

5.2. No valoÍ âcimâ estâo incluidas lodâs as despesas ordinárias diretâs e indiretas decoÍÍenles da execuÉo do objelo. inclusive tributos e/ou
impostos, encârgos sociais, tabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais incidenles, taxâ de adminisÍaçáô. frete, sejuro e outros
necessádos ao cumprimento integraldo objeto dê conlralação.

6. CúUSULA SEXTA . PAGAMEilTO (art. 92, V 6 Vt)

6 l 
-o 

prazo para pagamento ao conrâhdo e demais condiçoes a ele referentes encontram-se deÍintdos no Íêrmc de Referêncra, anexo a
este ContÍato.

cLÁUSULÁ SÉTtMA - REAJUsÍE (aÍr. 92, vl7

(r

0

60t

15( .3!

0

0

210

245

Salbutâmol

dose0em:200mcgido!ê, usor

É p/ inâlaÉo, írascó 1m,00
dosss- Irrca: Teulo - M
Anvisa 103700096

Xollag€íase í cloÉlenicol
30§r. Xârcâ: Cislália . M
Anvisa 102980431

8R0268958 BIS

0 11( 0216
Iiôcaina (gôl) 2% 309r

ll:rc.: Hipolaboí - N Anvisà

1r3430112

247

lreflnidazd, ápÍê§êntâÉo
âssochdo com nisbtna
concentsaçãol00mg
20.0mui/g Íoíríâ
fuímeàriiâ cíúne vagnal,
ttí..: Praü Doítduzzi . tf
Anvisá 125680044

8R02698.6 8rS

8ts 0 3ú0 0

250

NisLâtie 2.500Ut/G. I-..1
Praü Dooâduzzi - U Anvi!â
12568üN5

8R026678,8 8S
I

0 24t 300
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7.1. 0s preçns inicialmenle contratados são íixos e irr€ajusláveis no p-azo oe um ano contado da datâ 0o oÍçamênto estimado. eÍn í9/04/2024.

7.2. Apôs o intenegno de um ano, e independentem€nlê de pedido d0 mniratado, os preços iniciais serão realuslados, mediante a aplicação,

pelo contratanle, do índice IPCA-IBGE, exclusivamênte para as obrigaçôes iniciadas e concluidâs após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de uÍr ano seÍá contado a paÍlÍ dos eíeitos financeiros do último rêâjuste.

7.4. No cáso de atraso ou não divubaçâo do(s) indice is) de reajustamento, o contralanle pagará ao contrátado a importância calculada pela

última vaÍiação conhecida, liquidando a diferença coíespondente tão ogo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definilivo{s).

7.5. Nas aÍeriçoes fnais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍnilivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabdêcido(s) para reajustârnento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer íoÍma não possa(m) Ínais ser ulilizado(s)

será(ão) adotâdo(s), êm subst'lui@, o(s) que üe(em)â ser determinado(s) pela legislação entâo em yigor.

7.7. Na ausência de previsão l€galquânto ao índice subslituto, as paÍtes elegeÍão novo indice oÍicial, para reajustamenlo do pÍeço do valoÍ

remanescente, poÍ mêio dê termo adilivo.

7.8. 0 reajuste será realizâdo por apGtibmento.

s. cúusurA oÍrÂvA. oBRTGAçÔES Do CoITRATANÍE (aÍt. 92, X, Xt s XrV)

8.1. Sâo obÍilaFes do Contratante:

8.2. ExEir o qmtriÍn€flb de todas as obrig6@s assumidas pêlo Cortrahdo, de âcoído com o mntrato e seus ânexos

8.3. Recêber o obieto no prazo e mndiÉ€s estabe ecidas no Íeímo dê RêíeÍência;

8.4. NotifcaÍ o Coafatado, por escrito, sobre víclos, dofuitos ou inmrÍêgões veriÍicâdas no objeto fomecido, pan que seja por ele substituido,
reparado ou mmguo, no tohl ou em paÍte, às suas exl}ensas,

8.5. AmÍpanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimênto dâs obrigaFês pelo ConlÍatadol

8.6. EÍetuaÍ o pâgameflb ao Coníatado do valor oon€spondente ao Íomecimênlo do objeto, no prazo formâ e condiçoes estabelecidos nesle
Contrâto e no Teíno de Reíerência.

8.7. Aplicar ao Conlrabdo as sanÉ$ prsústas na lei o neste Contratoi

8 8. ci€ntificar o óÍgÉo de represenbÉ judicialpera adoÉo das medidas câbíveis quando do descumprimênto de obrigaçoes pelo contratadoi

8.9. ExplicitaÍneflte emiür decisão sobre todas as solicitaçoes e redamaçoes relacionadas à execução do prêsente Contrato. ressalvados os
requeÍimenbs manifesbÍnente impertinentes. meramente protelâtórios ou dê nenhum interesse para a boâ execuÉo do ajuste.

8'10. A Administrâ@ terá o prazo de 1 més, e contar da data do protomlo do requerimento para decidir, admitidâ â prorrogâçâo moiivada, por
igualperiodo.

8.11. Responder eventuai§ pedidos de ÍeestâbeleoÍnênto do equilíb o econômico-financeiro fe tos pelo contratado no prazo máximo de 15
(quinze)dias úteis.

8 í2. Notific€r os emitentes das galantias quanio ao início de pocesso adminislrativo parâ âpuraçáo de descumpÍtmento de clâusulas
contrafuais.

8.13. A AdministraÉo não Íesponderá por quaisquer compromissos âssumidos pelo contrâtado com lercêiros, ainda que vinculados á
execução,do mntrato, bem mmo por qualquer dano sausado a terceiros êm decorréncia de âlo do Contratado. de seuierpragador, prapoaro,
ou subordinados.

9. CúUSULA NONA. OBR|GAçOES DO CONÍRÀTADO (aÍr. 92, XtV, XVto XV )

9 1 0 contratado deve cumprir lodas as obrigaçÕes constantes desle contrato e em seus anêxos, assumrndo como exclu
risms e as despesas dêcorrenles da boa e perÍeita erecuçâo do obiet3 observândo. ainda as obrigaçoes a segu r disposús

srvamenle seus os
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9.2. Responsabilizarse pelos vicios e danos decorrentes do objêto, de acoldo com o Código de oeíesa do Consumidor (Ler n" 8.078, de 1990).

9.3. Comunicár ao contralanle, no prazo máximo de 24 (vinte e qualÍo) ioras que antecede â data da enÍegâ, os mo:ivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devidâ mmprovaÉo.

9.4. Atender às detêrminaçoes regulares emitidas pelo fiscel ou gesior do contrato ou autoridade superior (arl. 137 ll daLer n.'14.133.de

2021) e prestar todo esclaíecimênto ou inÍoÍmaÉo poÍ eies solicitados.

9.5. Reparar, conigir, removeí, remnslruir ou substituir. às suâs êxpensas, no total ou em parte, no prazo Íixado pelo íscal do conlrato, 0s bens

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoês Íesultantes da êxecução ou dos maleÍiais empregados.

9.6. Responsabilizar-so pelos vicios e danos dêcoíenles da êxecução do objeto, bem como por todo e qualqueÍ dano causado à Adílinistração

ou terceiros, não Íeduzindo essa respon$bilidade a ÍiscalizaÉo ou o ammpanhamento da exêcuÉo contratual pelo contratante. que llcará

autorizado a desconbr dos pagamenlos d€vidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.7. Quando não foÍ possivol a voÍifcâÉo da Íegulaiidade onlne, J contratado deverá ênÍegaÍ âo setor responsàvel pela íisca izaÉo do

mntrato, junto mm a Nota Fiscal paG fins de pagamento, os seguirtes documentos: 1) provâ dê regularidade relativa a SeguÍ dade Social; 2)

certidão conjunta rslativa aos tribubs fêderais e à oívida Aliva da União, 3) certidóes que compÍovem a regularidãde pêrânle a Fâzendâ

Estadual ou Distrihl do domicilio ou sede do mnlrâtado; 4) Ceíidá0 de Regularidade d0 FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negatva de Débitos

Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsâbilizar€e pelo cumprimento dê todas as obrigaçôes kâbalhislas. previdenciárias, fiscâis, comerciais e as demais prev stas em
legisbção específicâ, cuja inadimplência não tÍansÍere a responsabiljoade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.9. ComiJnicâr eo Fiscal do contíalo, no prazo de 24 (vinte e quato) horas, qualqueÍ oconêncrâ ânormal ou acldenle oue se veriíique no locâl
da exeerÉo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçâo do contratânte, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo mm a boa lécnica ou que
ponha em risco a segurança dê pessoâs ou bens de tercekos.

9.'11. irantêr durante toda a viqênciâ do confato, eín compatibilidâde com as obrigaçôes assumidas, todas as condiÉes exigidas para
habilitaÉo na licilaÉo.

9.12. Cumpíir, durante todo o peÍiodo de exê(rlÉo do conl,?to, a reservâ de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciênciâ, para
reabilihdo da PÍeüdência Sochl ou para aprendz, b€m como as reseryas de cârgos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133. de
2021).

9.13. Comprovar a resêNâ de cargos a que se refere a cláusulâ acimâ. no prazo fixado pêlo fiscal do conlralo, com a indicação dos
empregâdos que pÍeencheram as referidas vagas (art. '116, parágrafo únim, dâ Lei n.o 14..!33, de 2021).

9.í4. GuáÍdaÍ sigilo sobre todas as informaçoes oblidas em decoíência dc cumprimento do conlÍato.

9.í5. ArcaÍ com o ônus demrente de eventual €quívoco no dimensionarnento dos quantitativos de sua pÍoposta, inclusive quanlo aos cuslos
vaÍiâveis deconentos dê fatores ftJturos e in@rtos, devendo complernentálos, câso o prêvislo inicrâlmente em sua proposta náo seja
sâtisfatório para o âlêndimento do obieb da contrâ?ção, exceto quanCo oorÍeÍ algum dos evenlos arrolados no art. 124. tt. à. oà f"l n" t+.t f.
de 2021.

9.'16. Cumprir, âlém dos postulâdos lêgais vigentes de âmbilo íederê1, esrâduâlou municipal, as normas de seEurança do contratante.

9.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contratc.

9.18. O transporte, carga e a dêscarga dos produtos correrão por corta da(s) empresa(s) lencedo(as), sem oualqueÍ cuslo adicional solicitado
posteriomente ao Fundc l\4unicipal de Saúde de Chã Grande.

10. cúusuLA DÉctMA- GARANT|A DE EXECUÇÀO (aÍr. 92, X[)

'10.í. Não haverá exigência de garanlia mnÍatual da execuÉo.

í1. CúUSULA DÉCIUA pRtMEtRA - INFRAçôES E SANÇôES ADM|N|SÍRAT|VAS (ãÉ. 92, XtV)
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'11.1. Comele infÍaçáo administrativa, nos termos da Lêi n0 14.133, de 202', o contralado que

a) deÍ causa á inexecuÇão parcial do conÍeto;
b) dêr causa à inexecuÉo paÍcial do contÍato que câuse grave dano à Administlaçào ou ao funcionamenlo dos serviços públcos ou ao

interesse coletivo;

c) dêr causa à inexecuÉo totêl do mntÍalc:
d) ensejar o Íetardamento da execuçâo ou da entrega do obieto dâ contrataÉo sem molivo justiícado,

e) apresentâÍ documentaÉo Íaba ou prêstaÍ declaraÉo falsâ durante a execuÉo do conlrato:

0 praticâr ato fraudulento na execuÉo d0 contratol

g) mmportar-se de Ínodo inidôneo ou corneteÍ fraude de qualquer natureza:

h) praticar ato lesit/o previsto no arl 50 da Ler n0 12.846. dê 10 de âgosto de 2013.

11.2. Serão aplicadâs ao contratãdo que inmrrer nas infrâça,es acimâ desclitas as seguintes sanÇoes

i) MveÍlânch, quando o contÍahdo dsr câusa à inexeci.içâo pâÍciâl do ccntrato. sempÍe que nâo se iustícar a imposiçêo de

penalida(h mais grave (art. 156. §20, da Lei n0 14.133, de 202'lr:
ii) lmp€dlmaúo d. üc,itar 6 contrabr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b'. c e 'd' do subilem acima deste

Contrato, s6mpÍe qú€ náo ss jusüfcer a imposiÉo de penalidade mais gÍave (art. 156. § 4', da Lei n" 14.133, de 2021):

iii) DeclaraÉo do inironêiôdê paÍa licitar e conlÍatar, qrando pÍaúcadas as condutâs descÍitas nas alÍreas e', "f', g" e 'h" do

subibm acima desb Conlrab, bom coíro xas alin6as'b",'c" e "d", que justiliquem a imposiçâo de penalidade mais grave (aÍ1. 156. §5".
da Lsin'14.133, de 202'1).

iv) fub:
(1) lbrdfria de 0,07% (sete centésiÍflos lor cento) do valor totâl do mntrato por dra de atraso injustiícado, até o máximo de 2% (dois

poí cêírto), pêh inobsoNánciâ do prâzo fxado parâ apresenhÉo, suplementação ou Íeposiçáo da garantia.

a. 0 âtrâso supêrioÍ a 90 (noventa) dias auloíza a Adminislração a promover a extinÉo do contralo coÍ descumprirnento ou

armprimenb irÍBgular de suas dáusulâs, contnnê dispoe o inciso I do aí. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) Compensâtória, parâ as intaÉ€s dêscÍitas nas alineÊs 'e" a 'h' do subitem 11.1, de 0.50% a 300/o do valor do Contrato.
(3) CoÍnp€llsatória, paÍâ a inex€cuçáo totâldo contreto previsla na âlínoâ 'c'do subitem 11.'1, de 200/0 a 300/0 do valor do Contrato.
(4) Para intraçâo descrita na alin€a 'b" do sJbitem 1'1.1, a multa sêrá de 10% â 30% do valor do ConÍalo.
(5) Pâra iniaÉes doscÍitas na alín€â "d" dô subitem '1 '1.1, a multa soÉ de 20% a 30% do valoÍ do Contrato.
(6) Pâra a intâçâo dÀgcíita na alín€a 'ã' do subitom 1 '1.1, a multa sêrá de 0,5orâ a 300/o do valor do Contrato. ressalvadas as seguintes
inÍraÉpJ:

'11.3. A adice@ das sanÉs previstas nesle ConFáh não êrclui, êm hipótese alguma, â obrigaÉo de reparâção integral do dano causado
ao Contratanb (âÍt. í56, §9, dã Lei no 14.133, dê 2021).

l'1.4. Todâs âs sanÉês písvbtâs ÍEsb Contrâh @Íão sêí eplicaüs cumulatrvamenle com a multa (art. 156, §7" da Le n0 14.133, de
20211.

11.4.1. Ant€s da adicaçáo da mülta será faqrltada a deíesa do interessado no píâzo de 15 (quinze) dias úleis, contâdo da datâ de sua
intimaÉo (aí. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).

1'1.4.2. S€ a multa aplicadâ e as indsniza$ês cabiveis Íorem superores ao valor do pagamento eventuâlmente devido pelo Contratanle
ao Contrâtsdo, além da perdâ &sse valor, a diÍerença será descontada da gârantia preslâda ou seÍá cobÍêda judicialmenle (art. 156, §8o,
da Leino 14.133, de 2021).

1'1.4.3. Previamente âo êncaminhsÍrênto à mbránçâ judicial, a mullâ podeÍá ser remlhida administrativamente no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da dab do r€cêbimenh da mmunicação e.viada pela auloÍidade competente.

'1'1,5. A aplicaÉo das sançÕes tealizâr-se-á em processo administrallvo que asseglre o contÍaditório e a âmpla deíesa ao Contralado,
observando-se o pro@dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021. parâ as penalidades de impeoimento de
licitâr e conlratar e de declaraÉo de inidoneidad€ pam licilar ou contratar.

11.6. Na aplicaÉo das sanÉes serão considerados (aít. 156, §10. da Lei no 14 133 de 2021)

a) a naturezâ e a gÍavidade da inÍraÉo cometida;
b) as peculiaridedes do câso mncreto;
c) as circunstáncias agravântês ou alenuantêsi
d) os danos que dela proviersm para o Contratanlei
e) â imphntaÉo ou o apeíeiçoemento de oro,orâma dê integridâde conforme normas e orientaÉes dos órgâos de mntrole

-'
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'11.7. Os atos previstos mrno iníraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licltaçoes e conlratos da AdminlsÍâção

Pública que hmbém sejam tipifcádos mmo atos lesivos na Lei n0 12.846, de 20'!3, serão apuíados e julgados conlunlamenle, nos Ínesmos

autos, obseÍvados o rilo procedimentale âuloridad€ mmpetente delin dos na referidâ Lei (art. 159).

11.8. A peÍsonalidade juíidica dc Conlratado podera ser desmnsiderada sempre que utrlizada com abuso do diÍeito pâra íacililar, encobrrr ou

dissimular a prática dos atos ilícitos prêvistos neste Contreto ou para provo€r mníusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanÉes aplicadas à pêssoa juridica seÍão estendidos aos ssus adminiskadores e sócios com poderes de adminisiraçáo, à pessoa iurÍdica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligaÉo ou controle. de íato ou de d reilo. com o Conkatado observados em todos

os cssos, o @ntÉditório a amplâ dêÍese e a obrigatoriêdade de análise juridica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133. de 2C21).

11.9. O Contrabnte deveÍá, no prâzo máximo de 15 (quinzê) dias úteis, contado da dâta de aplicaçáo da sançâo, informar e manter

atualizâdos os dados rdativos à6 sançóes por ela aplicâdas, paÍâ fns de publicidade no Cadastro Nacional de Emplesas lnidôneâs e

Suspensas (Ceis) e no Câdastro tlacionalde Empresas Punidês (Cnepl, instituidos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. 161, da Lei n'
14.133, de 2021).

11.10. As sânçõês d€ imp€diÍnonto de licitar e contra',aÍ e dêclâraÇão de inidoneidade paÍa licitar ou contratar são passiveis de reabilitâçâo na

forma do arl. 163 dâ Lsino 14.'13321.

11.11. 0s déb 6 do conlralado paía com a AdÍninistíaçâo contÍa-an:e, csullantes de multâ adminislÍativa e/ou inoenizaçoes, não inscritos

em dÍvida ativa, podêrâo ser compenssdos. lolal ou parcialmente, com os créditos devrdos pelo Íefendo órgão deconentes deste mesmo

mntrato ou ds oufos mntratos adíúnistrativos que o contralado possua mm o mesmo órgáo ora mntratante, na forma da lnslrução Normativa

SEGES/ME no 26. & 13 de abtl dem22.

12. GúUSULA DÉGt Â §EGUNDA- DA EXTtlrÇÂO CONTRATUAL (an. S2, XtX)

'12.1. O confab sorá extinto quando cumpíidas as obngaçôes de emaes as partes, ainda que isso omrra ântes do prazo estipulado pâra tanto.

12.2. Se as obrlFÉes não Íorem cumprides no prazo estipuledo, a vigáncia ficârá prorrogade até a conclusão do objelo, caso em que deverá
a AdministÍação píovidenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o contÍato.

12.3. Quândo â nào condusào do csrbab ÍeftÍ da no item antorioí decoreÍ de culpa do conlÍatado

a) fcerá €lê coísütJÍdo em Ínía, s€fldo{hs a0lláv€b as resp€ctives sanÉ€s adminastrativas; e
b) podêrá a AdminisfaÉo optâr p€lâ extinÉo do contreto e, nesse câso, adotârá as medidas admitidas em lei pâra a contlnuidade da
êxecução contrâhial.

'12.4. 0 contato podoÍá sôr 6xtinto anbs dê cumpridâs âs obígaÉes íElo estipuladas, ou antes do prazo nêle fxado, por aigum dos motivos
previstos no artigo 137 dâ Lsi no 14.133f2i, bem como amigâvêlmente, assegurados o mntradilôío e a ampla defesa.

12.5. N8sta hipótesê, aplicaíFse tamMm os artigos 138 e 139 da mesme Lêi.

12.6. A alteraÉo sociâl oua modificaÉo da linaldadê ou da estÍulura da êmpresa não enselará a extinção se não restringrÍ sua capâcdade
de conduir o confâb.

12.6.1. Se a opeÍação implical mudânça da psssoajurÍdica mntratâda, deverá ser íormalizado termo aditivo para âlterâção suoletiva

12.7. O termo de extinção, sempre quo possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos mnbatuels já cumpridos ou paÍcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos iá efetuâdos e a nda devidosi
c) lndênizaÉes e multâs.

12.8. A eíinçáo do contÍato não confgura óbice para c rêconhecrn€nto do desequilíbrio ec{nômim-llnance ro, hipólese em quê será
concedida indenizsÉo por meio de tâíno indenizaiório (art. 131, caprt da Lei n.o 

,14.i33, 
de 2021).

contrahdo mantém vinculo de natureza lécnica, comercial, emnômica, ínânceira.
tânte ou com agênle público que lenha desempenhado íunção nâ licitaÉo ou atue
cônjuge companheiro ou pârentê em linha reta, colateral ou por aÍniàâde, até o

12.9. O contralo poderá ser eíinlo cáso se constatê que 0
fabalhista ou civil com dirigenle do órgão ou enüdâde ccntra
na llscâlização ou na gestiio do contrato, ou que deles seja
terceiro grau (aÍt. 14, inciso lV, da Lêi n.0 14.133,de2021).

AV. Sào José, n'l0t. Cent
E.moll
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FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

1 3. CúUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA - DOTAÇÃO ORçA ENÍÁRlq (att. 92, Vlll)

13..1. As despesas deconentes da presente conÍâlâçã0 mnerão à mnta de recursos especificos coílsignados no oÍçamenlo deste exeícicio

na dotaçâo abaixo discÍiminada:

ErErE[ro DÉ DEsPEsa vALoR^ ÉÍPENH^R PoR oor çÂo

8000

8000

8000
8000

8000

8002

8002

8002
8002

8002

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 16.910,70 (Med. USF)

R$ 74.891,20 (Mêd. Hosp.)

R$ 803,50 (lúed. Samu)

R$ 20.813,00 (lvled. F.B. Hosp.)

R$ 46.420,50 (Med. F.B. USF)

13.2. A dotâÉo rebüva aos exeíchios Íinancêiros subsequentes será indicâda após aprovaÉo da LeiOrçamentária Iespectiva e liberaçáo dos

créditos coÍrspondênte6, mêdiants âpo§tilamonto.

!4. CúUSUIá DÉClf,A oUARTA - DoS CASOS o[|ESoS (art. 92, lll)

'!4.1. Os caso6 oínhsos sêífo docükhs pelo ontÍatante, segundo as disposi@s contidas na Lei n0 14.133. de 2021. e demâis normas

federâis apliévôis e, subsid iaÍrErús, seglndo as disposiçoes @ntidas na Lei n' 8.078. de 1990 - CÔdigo de DeÍesâ do ConslmidoÍ - e

normas e pÍiÍrcípios goÍais dos mnttrt!8.

1 5. cúusuu DÉcltrA eutNTA - ALTERÂçÕES

15.1. Éyentuás alteÍâÉs contÍetuais reg€í-sê-ão pêla disciplina dos âts. 124 e seguintes da Lein" 14j33. de 2021

15.2. 0 confahdo ê obrigado a acskr, nas Ínesmâs condiÉes mrtrat,râis, os acÍéscimos ou supressões que se Íizerem necessáÍios, atê o

limite de 25% (vinb e ciÍ1co poí c€nto) do vâlor inicial alualizado do contÍalo.

15.3. As ait€ÍaÉ€§ contratrais devsÍáo ssr pmmovidas Ín€diante celebrâÉo d€ terÍno aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoia
juridica do contrâbnte, salvo rrcs casos rle juslificada necêssidadê dê anEcipaçâo de seus efeilos, hipótese em que a foÍmalizaçâo do adilivo

deveÉ ocoÍÍ€r no prâzo rúxiÍno de 1 (uín) rnà (aí, 132 da Loi no 14.133, d6 2021).

15.4. Registos que n& carâcteÍizam alt6lâÉo do confato podem seÍ realizados por srmples aposüla, dispensada a celebrâçâo de lermo

aditivo, nâ ÍoÍme do âí1. 13ô dâ Lei n0 14.133, de 2021.

16. cúusuLA oÉc A sorA - PugrrcAçÂo

16.1. lncumbirá ao contÍabntê divuEâr o pr$ênte inslrumento no Pcrtal Nacional de ConlÍabções Públicâs (PNCP), na foÍma prevista no ârt.

94 da Lêi 14.133, de 202í, bêm coÍro no respectivo siüo o,icial na lnl€Ínel, ern atenÉo ao art. 91, câput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao arl.
8o, §P, da Lei n. 12.527, dê 20'11, c/c art. f, $o, incrso V, do Decreto n.7.i24, de 2012.

17. cúusura DÉcDrA sÊÍlf,A- Fono (en. 92, §i.)

17.1. Ficá êleib o FoÍo da ComaÍca de Gravât cE p6Ía díimiÍ os lit[ios que decorrerem da execuÉo deste Termo de Conlralo que não

puderem ser composlos pela mnciliaÉo, coníormê . §l', da Le n" 14.133/21

ã GrandeiPE, 02 de outubro 2024
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